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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200303888 Vítima: FABIO LEONARDO CANTALICE GALDINO

Data do Acidente: 01/03/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), CLEMENTINO CANTALICE NETO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200303888 Vítima: FABIO LEONARDO CANTALICE GALDINO

Data do Acidente: 01/03/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), CLEMENTINO CANTALICE NETO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200303888 Vítima: FABIO LEONARDO CANTALICE GALDINO

Data do Acidente: 01/03/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), CLEMENTINO CANTALICE NETO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3200303888

Nome do(a) Examinado(a): FABIO LEONARDO CANTALICE GALDINO

Endereço do(a) Examinado(a): RUAGERALDO LOURENÇO DE SOUZA, 3, , Pocinhos/PB

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: Não Informado / Não Informado

Data e local do acidente: 01/03/2020 - /

Data e local do exame: 03/09/2020 - Campina Grande/PB

Coordenadas Geográficas:

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

Fratura exposta fíbula direita

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Limpeza cirúrgica

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Exame físico sem alterações.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

(X) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Num. 72123349 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
Fratura consolidada, sem limitações.
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FABIO LEONARDO CANTALICE
GALDINO

Investprev Seguradora S/A

3200303888 Pocinhos Invalidez Permanente

01/03/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura exposta fíbula direita

Realizado limpeza cirúrgica fratura consolidada, sem limitações.

Sem sequela

03/09/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Exame físico sem alterações.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

Num. 72123349 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



Num. 72123349 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2023 10:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042010214288400000068006817
Número do documento: 23042010214288400000068006817



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FABIO LEONARDO
CANTALICE GALDINO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/03/2020Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

712.554.494-03

FABIO LEONARDO CANTALICE GALDINO

ASL-0238382/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

CLEMENTINO CANTALICE NETO : 038.599.134-76

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

FABIO LEONARDO CANTALICE GALDINO : 712.554.494-03

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 25/08/2020
Nome: CLEMENTINO CANTALICE NETO

Data do cadastramento: 25/08/2020
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 038.599.134-76

CLEMENTINO CANTALICE NETO SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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2826584- C3/ 2021-02274/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POCINHOS/PB 

  

Processo: 08006695720208150541 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FABIO 
LEONARDO CANTALICE GALDINO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
 
Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 
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Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
POCINHOS, 18 de abril de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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